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LEI Nº 878/1983 
 

Que altera os artigos 185, 188, 242 e 243 do Código 
Tributário Municipal. 

 
O Povo do município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  O artigo 185 do Código Tributário Municipal passa a ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 185.  A Taxa de Averbação será cobrada à razão de 5% (cinco por cento) da UNIDADE 

FISCAL decretada pelo Prefeito Municipal”. 
 
Art. 2º  O artigo 188 do Código Tributário Municipal passa a ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 188.  A Taxa de Cadastro será cobrada à razão de 5% (cinco por cento) da UNIDADE 

FISCAL decretada pelo Prefeito Municipal por ficha”. 
 
Art. 3º  O artigo 242 do Código Tributário Municipal passa a ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 242.  A Taxa de Expediente será cobrada obedecendo ao seguinte critério: 
 
a) protocolo, requerimento simples..........1% (um por cento) da Unidade Fiscal; 
 
b) protocolo, requerimento por numeração de padrão CEMIG..........6% (seis por cento) na Unidade 

Fiscal; 
 
c) lançamento Tributário..........1% (um por cento) da Unidade Fiscal; 
 
d) alvarás, atestados e demais papéis similares..........2% (dois por cento) da Unidade Fiscal; 
 
e) certidões..........5% (cinco por cento) da Unidade Fiscal. 
 
Art. 4º  O artigo 243 do Código Tributário Municipal passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 243.  A Taxa de ASSISTÊNCIA SOCIAL será cobrada, obedecendo ao seguinte critério: 
 
a) lançamento tributário, por imóvel..........3% (três por cento) da Unidade Fiscal; 
 
b) certidão Negativa..........5% (cinco por cento) da Unidade Fiscal; 
 
c) outros documentos..........3% (três por cento) da Unidade Fiscal”. 
 
Art. 5º  A UNIDADE FISCAL, para efeito da presente lei, será similar ao MAIOR VALRO 

REFERÊNCIA, baixado pelo Governo Federal. 
 
Art. 6º  Os valores encontrados serão arredondados para menos ou para mais, eliminando-se os 

centavos. 
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Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário bem como a Lei nº 821, de 21/11/80, entrando esta 
lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 1984. 

 
Passa Quatro, 18 de junho de 1983 
 
Joaquim Caetano de Sales 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 
 
            
 


